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OPINIâO

Anteprojeto Trabalho XXI
e a prevenção e combate
ao assédio laboral – uma
oportunidade perdida?

A snotícias relativas a situações de assé-

dio laboralcontinuam agrassarosme-

dia,evidenciando que os casos conti-
nuamaaumentaremPortugal.
Omais recente inquérito realizado
peloLaboratórioPortuguês dosAm-peloLaboratórioPortuguês dosAm-
bientes de TrabalhoSaudáveis,cujos
resultados foramdivulgados em maio
de 2025, concluiu que cerca de 1 em
cada 4 trabalhadores será “alvo de

ameaças ououtras formas deabuso fí-
sico oui psicológicono trabalho”.
Tendo em consideração que, se-

gundoopreconizadopeloGoverno,a
saúde mentaléumaprioridadenacio-

nal, esperar-se-iaencontrar noTra-
balhoXXI –Anteprojetode Leida re-
formada legislaçãolaboral apresen-
tadacomo estruturante– pelo menos

algumas medidas destinadas a refor-

çar aprevenção eoo combateao assé-
dio laboral.
Todavia, o Anteprojeto é omisso

quantoaestasmatérias,oqueconstitui
umaoportunidade perdidapara refor-

çar aobrigação, jurídica, além de éticae

moral, quie recai sobre osempregado-
resdeassegurarem aexistênciadeam-
bientesde trabalhoseguros e saudáveis,
não apenasdopontodevista fisico,mas
também mental.

Oaumentodas situaçõesde assédio
laboral não éum exclusivodo nosso

país, sendoumproblemageneralizado
em todoomundo,motivopeloqual um
númerocrescentedepaíses temvindo
a introduzirobrigaçõesalargadasnes-
tedomínio.

Paradigmáticonestecampo seráo
recenteEmploymentRightsAct 2025
do ReinoUnido, quedeveráentrarem
vigorem2026 eque reforçaos deveres

deprevençãoque recaem sobre oem-

pregador,passando-se,porexemplo,a

exigir qule as empresas tomem“todas
as medidas razoáveis”paraprevenir o

assédio, designadamenteo sexual,e a

prever-se, de formaex-

pressa, aresponsabilida-
de do empregador em
casodeassédioao traba-

lhadorporpartede ter-
ceiros (como clientes ou

fornecedores).

Alguns países,como
a Irlanda, têm vindo a

restringir o recurso a
acordosdeconfidencia-

lidadeporpartedosem-

pregadores sempre quie
tenhamexistidoalega-

çõesde assédioporpar-
tedo trabalhadorvisado.tedo trabalhadorvisado.

Outros,há muitoquetêmprevistas
medidas robustas neste domínio. Na

Alemanha,os trabalhadorespodemre-
cusar aprestaçãode trabalhoquandoo

empregadornão toma medidas ade-

quadaspara osprotegercontraoassé-
diono trabalho. Naturalmenteque se
trata de um mecanismo limitado a si-

tuaçõesgraves,credíveisedevidamen-

te fundamentadas e que
deve serexercidodeboa-

-fé, mas insere-se num

sistemaquiecoloca forte

responsabilidadenoem-

pregador e privilegia a

proteção imediata daví-

tima.
A Françafoipioneira
aocriminalizaroassédio

laboral, tornando-onão

apenasuma questão la-
boral ouicivil, mas um
crimecujapráticapode
erimputada nãoapenaserimputada apenas

aos “assediadores individuais”, mas
também à Empresa e 'ouaos seuis Ad-
ministradores eque pode levaràapli-
cação depenasacessórias,como aproi-
biçãode exercercargosde gestão.
é umaevidênciaque os exemplos
acimadados se reportama realidades
muitodistintasdanossa,peloque não

podem ser transpostos, semmais,para
o ordenamento jurídico português.

Mas não se vislumbra razão paraque
Portugalpermaneça àmargem desta

evolução.
Outrasmedidas,quiçámais simples,

poderiamserequacionadas.Oagrava-
mentodasindemnizaçõespordespe-
dimento ilícito quando sedemonstre

quieo trabalhador foivítimadeassédio

laboral,ouquando existiucomprovada

“retaliação” do empregadorapós uma
denúnciade assédio;oestabelecimen-
todeobrigaçõesde formação específi-
casobreassédio;aatribuiçãodecom-
petênciasespecíficas nestamatériaaos

representantes dos trabalhadores; a

previsão daobrigaçãodeadoçãodeme-
didascautelares imediatas caso ade-
nuncia deassédio contenha indícios sé-

riosda suaverificação; o reforço dospo-
deresdaACT eoagravamentodas coi-
maspara situaçõesde assédio.
O reforço daprevenção e docom-

bateaoassédio transcendeadimensão
ética ouimoral, antes acarretandobe-
nefíciosconcretosparaasempresase,
emúltima instãncia,paraopaís.Quan-
doostrabalhadoresssesentem seguros,
respeitados e valorizados,é mais pro-
vávelqueseempenhemno trabalho, re-
sultando numa reduçãodecustoscom
absentismo e namelhoriadaproduti-
vidade, oque se afigura essencial para
a subidade saláriosquie todos deseja-
mosquieaconteça.
A reforma laboral “TrabalhoXXI”
representauma oportunidadequienão
deverá serdesperdiçada,competindoa
toda a sociedade civil e, emparticular
aos parceiros sociais,envidar esforços
paracatalisarmudanças positivas,ain-
da quiegraduais, rumo a um ambiente
laboralmais seguro e respeitadorıdadi-

gnidadede todos os trabalhadores. Ig-
noraro assédio laboralnão éneutrali-
dade legislativa. é uma escolha, com
custoshumanos, sociaiseeconómicos

quieo país nãodeve suportar.

O reforço
da prevenção
e do combate
ao assédio
transcende
a dimensão ética
ou moral, antes
acarretando
benefícios
concretos para as
empresas e, em
última instância,
para o país.
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